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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 264/11 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o Plenário, seja encami-

nhado ofício ao Deputado Estadual Mauro Bragato solicitando, com especial empenho, se 

digne manter entendimentos com o Governador Geraldo Alckmin no sentido de autorizar a 

inclusão de Adamantina no programa de construção de creche para 70 vagas. 

Não obstante as unidades já existentes e a constante preocupa-

ção do Governo Municipal em suprir as necessidades da educação infantil, a procura por cre-

ches triplicou, justificando-se, portanto, vagas para mais de 70 crianças. 

Releva notar, a propósito, que o censo de 2010, realizado pelo 

IBGE, indicou que Adamantina contava com 1.047 mulheres, mais que homens, sendo as cre-

ches absolutamente indispensáveis. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 19 de setembro de 2011. 

 

 

       EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

                                 Vereador 


